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CRITÉRIOS de ELEGIBILIDADE para ANÁLISE de PEDIDOS  

ADENDA INTERCALAR KA121_ 2024_ ADU, SCH e VET 

 

PREÂMBULO 

 

O exercício Adenda Intercalar KA121_2024 é regulado no Contrato Financeiro assinado 
para obtenção de subvenção (Anexo 5, artigo 1.º: montante máximo da subvenção) e no 
Guia para as Agências Nacionais. 

Com base nas Regras de Gestão estabilizadas pela CE para a Ação KA121, no âmbito do 
exercício adenda intercalar, tendo em linha de conta a disponibilidade de fundos 
reservados por setor, e as necessidades dos beneficiários, a Agência Nacional pode 
proceder à redistribuição de fundos e decidir o modo como a mesma se efetiva por setor.  

 

O exercício Adenda Intercalar KA121 tem os seguintes objetivos: 

1. Atribuição de verba para Custos de Inclusão, Custos Excecionais e Viagens 
onerosas, já incorridos ou a incorrer; 

2. Prolongamento do projeto para 24 meses; 
3. Prolongamento do projeto e aumento da subvenção para contemplar novas 

atividades de mobilidade; e, eventualmente, 
4. Devolução de parte ou totalidade da subvenção atribuída, que não irá ser 

gasta pelo Beneficiário, até término do projeto a 31 de agosto, para que a 
mesma possa ser absorvida por outro Beneficiário com capacidade e 
necessidade. 

 

Este exercício realiza-se com base num calendário estabelecido por cada agência 
nacional. 

Em qualquer caso, as agências nacionais devem assegurar que as diligências necessárias, 
para as alterações, são executadas antes da data de conclusão do projeto.  

____________________________________________________________________________________ 

I - CRITÉRIOS de ELEGIBILIDADE dos PEDIDOS de ADENDA – ADU; SCH e VET 

 

Refere-se previamente que o procedimento, Adenda Intercalar, não é obrigatório, para 
nenhum Beneficiário, com projeto aprovado na KA121 de 2024. 

Cada Beneficiário deverá analisar internamente os benefícios e/ou desvantagens que o 
procedimento trará para a gestão específica do seu Projeto. 
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CRITÉRIOS de ELEGIBILIDADE: 

 

1. A submissão dos pedidos na Plataforma Beneficiary Module (BM), tem como prazo 
limite as 24H do dia 30 de junho. 
 

2. Este prazo não será prorrogado, a menos que a Agência Nacional seja informada 

pela CE do mau funcionamento da Plataforma Beneficiary Module (BM). 

 

3. No caso de o Beneficiário ficar impedido de submeter o pedido, até término do 

prazo acima indicado, por erro da Plataforma BM, deverá enviar para o SABE+ o 

screenshot (captura de imagem do ecrã), com mensagem de erro da Plataforma, 

que mostre claramente data e hora da tentativa de submissão do pedido. 

 

4. O aumento de subvenção relacionada com Inclusão e Custos Excecionais terá 

prioridade na atribuição do financiamento adicional. 

 
5. No caso dos pedidos para aumento de subvenção relacionados com o n.º 4, valores 

já incorridos, os mesmos devem incluir, obrigatoriamente em anexo, recibos com 

demonstração dos valores reais. No caso desses valores se encontrarem 

associados a atividades ainda por realizar, o Beneficiário deve apresentar uma 

estimativa de custos, baseada em consultas prévias, para enquadramento do valor 

adicional (anexar documento Excel ou Word). 

 

6. Os pedidos realizados para aumento de subvenção têm obrigatoriamente de 

solicitar prolongamento do projeto para 24 meses. Se o pedido solicitar apenas 

aumento de subvenção, sem pedido de prolongamento do projeto para 24 meses, 

será excluído. 

 

7. Se a Declaração de Honra (documento obrigatório a submeter junto com o pedido) 

não estiver devidamente datada e assinada pelo Representante Legal, o 

Beneficiário terá 5 dias úteis, após solicitado pela Agência, para a enviar via SABE+. 

Após estes 5 dias úteis, caso não seja enviada o pedido será excluído. 

 

8. As justificações apresentadas, para o pedido de aumento de subvenção, são 

essenciais para a realização de uma análise informada. As mesmas devem ser 
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concisas e articuladas, sem deixar margem de dúvida aos técnicos que irão analisar 

as solicitações. 

 

9. O procedimento encerra a 31 de agosto de 2025, com a comunicação de resultados 

por Ofício e Adenda, já assinados, enviados via e-mail pelos nossos Serviços 

Administrativos Gerais (SAG). 

____________________________________________________________________________________ 

II - CRITÉRIOS ESPECÍFICOS ATRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO POR SETOR 

 

A distribuição financeira seguirá as regras dispostas pela Comissão, através dos 
instrumentos de trabalho específicos, disponibilizados para o efeito. 

 

ADU / VET /SCH 

1. Só será atribuído aumento de subvenção a projetos KA121, coordenados 
individualmente ou em consórcio que, na data da submissão da Adenda Intercalar, 
tenham todas as mobilidades em execução, registadas na Plataforma Beneficiary 
Module (BM), devendo a execução financeira nessa data ser igual ou superior a 
85%. 

 

2. Não serão atendidos pedidos de aumento de subvenção que solicitem um valor 
superior ao montante da subvenção inicialmente atribuída, no Contrato de 2024.  

 

3. O pré-financiamento a transferir, no âmbito das Adendas Intercalares, seguirá o 
percentual, disposto no Contrato Financeiro, aquando da sua assinatura.  
 

____________________________________________________________________________________ 

CONCLUSÃO 

Qualquer pedido de esclarecimento acerca do procedimento, por parte do Beneficiário, 
deverá ser registado através da Plataforma SABE+. 

Qualquer solicitação de esclarecimentos adicionais ou complementares, que a Agência 
Nacional entenda realizar junto do Beneficiário, será registada através da Plataforma 
SABE+. 

Em caso de necessidade imperiosa, de alteração das datas definidas no documento, por 
forma a permitir a concretização do procedimento em tempo, as novas datas, serão 
comunicadas aos Beneficiários através da Plataforma SABE+.  
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